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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº 1033/2025
Indica reforço na sinalização viária horizontal e vertical na região do CAIC. 

O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a região do CAIC é uma das principais vias de acesso entre o centro e diversos bairros da cidade, integrando parte significativa do anel viário de Leme, com grande fluxo de veículos e pedestres.

Considerando que, além da relevância viária, o local abriga um importante complexo educacional, com a presença de milhares de crianças e adolescentes que frequentam diariamente as escolas ali localizadas, além de outras instituições próximas como o Cavet e demais escolas da rede municipal.
Considerando que, ao passar pelo local, este vereador constatou que a sinalização horizontal (como faixas de pedestres) encontra-se bastante desgastada, o que prejudica a visibilidade e, consequentemente, a segurança dos usuários. Da mesma forma, a sinalização vertical (placas de trânsito e indicativos de atenção) precisa ser reforçada e, em alguns casos, substituída ou readequada.

Considerando que, do intenso fluxo de veículos, somado ao grande número de pedestres, especialmente crianças e adolescentes, a adoção de medidas para melhoria e reforço da sinalização viária se faz urgente e necessária, visando garantir mais segurança a todos.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine à Secretaria de Segurança, Trânsito, Cidadania e Defesa Civil, para que sejam tomadas as devidas providências para o reforço da sinalização viária horizontal e vertical nas imediações do CAIC, contemplando todas as avenidas e ruas que integram aquele entorno. 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de junho de 2025.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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